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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 

CRITÉRIO PARA JULGAMENTO: Menor Preço Global 
DATA DE ABERTURA: 28/02/2013 

PRAZO FINAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:50 horas 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 horas 

 
PREÂMBULO 

 
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu torna pública, para conhecimento das empresas 
interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
que objetiva A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO (STFC), NAS MODALIDADES: LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTRA-REGIONAL, 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTER-REGIONAL, LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL E SERVIÇO 
0800, NAS FORMAS FIXO PARA FIXO E FIXO PARA MÓVEL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO PABX EM COMODATO, conforme especificações contidas no Anexo I e II do presente 
Edital. 
 
A Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e será processada na conformidade do disposto na Lei 
10.520/2002, no Decreto Municipal nº 312/2007, e subsidiariamente na Lei 8.666/1993 e suas alterações, na 
Lei complementar nº 123/06, e das condições estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o 
integram: 
 

• ANEXO I – Termo de Referência 
• ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 
• ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento 
• ANEXO IV E ANEXO IV-A – Minuta de Declaração de Habilitação Prévia (a empresa licitante, se for 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e desejar fazer prova de sua regularidade fiscal apenas 
após a fase de habilitação, deverá optar por apresentar declaração semelhante à apresentada no 
modelo do Anexo III-A) 

• ANEXO V – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 
• ANEXO VI – Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
• ANEXO VII – Modelo de Declaração de Enquadramento ME e EPP 
• ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato 
• ANEXO IX – Termo de Ciência e Notificação 

 
I – DAS INFORMAÇÕES 

 
1.1. O valor total estimado deste certame é de R$ 121.173,93 (cento e vinte e um mil cento e setenta e 
três reais e noventa e três centavos). 
 
1.2. As propostas e os documentos dos interessados serão recebidos na Sessão Pública do Pregão 
Presencial, que ocorrerá no Centro Administrativo Municipal, no Departamento de Compras e Licitações 
sito à Av. Itu 400 anos, 111, na sala de licitações, andar térreo – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, CEP 
13303-500, até às 08:50 horas do dia 28 de Fevereiro de 2013, ou, previamente, na Câmara de Vereadores 
da Estância Turística de Itu sita na Al. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, no horário das 08:00 às 
17:00hs, em dias úteis. 
 
1.3 Qualquer CIDADÃO é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de proposta, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1º do art. 
113 da Lei 8.666/93. 
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1.4 Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital de licitação perante a 
Administração, o LICITANTE que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
1.5 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
1.6 A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
1.7 As impugnações contra este Pregão deverão ser feitas por escrito, dirigidas ao subscritor deste Convite e 
protocoladas na Câmara de Vereadores (Setor de Protocolo), das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas em dias 
úteis. 
 
1.8 Acolhida a impugnação contra o Processo de Licitação, será designada nova data para realização do 
certame, que será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
1.9 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, ou cópia autenticada por Tabelião de 
Notas, ou por Servidor Público designado. 
 
1.10 Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas 
 

II −−−− DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de credenciamento e de habilitação. 
 
2.2. Estará impedida de participar a empresa que: 

 
a) Esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal; 
 
b) Esteja suspensa ou impedida de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal; 
 
c) Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão. 

 
2.3 A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto à inexistência de qualquer fato 
impeditivo decorrente de sanção administrativa ou judicial, declaração de inidoneidade, bem como no 
reconhecimento de que não mantém vínculo de parentesco na linha reta ou colateral até o 3º grau com 
dirigente ou servidor, inclusive os responsáveis pela licitação. A participação em qualquer das condições 
anteriores importará em responder na condição de má-fé, para todos os fins. 
 

III – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
 
3.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, na sessão pública de 
instalação do Pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas, dar lances verbais, e para a 
prática de todos os demais atos do certame, conforme modelo constante do Anexo III.  
 
3.3. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Cópia autenticada do contrato social, estatuto social ou outro instrumento de registro comercial. 
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b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com reconhecimento 
de firma, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada 
do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

 
3.4. A licitante deverá apresentar em separado dos envelopes o “Credenciamento e a Declaração de 
cumprimento das condições de habilitação” (Anexos III e IV ou IV-A), sob pena de desconsideração da 
proposta. 
 
3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da regularidade 
fiscal para o momento posterior à fase de habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do 
julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, também, fora dos envelopes, declaração, conforme modelo constante do Anexo VII de que 
estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que querem exercer a preferência no critério de desempate no 
julgamento das propostas de preços. 
 

IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 envelopes 
fechados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

À CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO (STFC), NAS MODALIDADES: LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTRA-REGIONAL, 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTER-REGIONAL, LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL E SERVIÇO 

0800, NAS FORMAS FIXO PARA FIXO E FIXO PARA MÓVEL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO PABX EM COMODATO 

ENVELOPE 01 −−−− PROPOSTA COMERCIAL 
LICITANTE:................................................... 

 
 

À CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO (STFC), NAS MODALIDADES: LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTRA-REGIONAL, 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTER-REGIONAL, LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL E SERVIÇO 

0800, NAS FORMAS FIXO PARA FIXO E FIXO PARA MÓVEL, BEM COMO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO PABX EM COMODATO 

ENVELOPE 02 −−−− DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE:.............................................................. 

 
4.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou similar. 

 
4.2.1. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 
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4.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o Órgão da licitação, 
observadas as prescrições de legislação específica. 
 

V −−−− DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1. A Proposta Comercial, conforme modelo do Anexo II, compreenderá: 

 
a) A proposta propriamente dita, digitada com clareza, em uma via, sem emendas ou rasuras, em papel 
timbrado da licitante ou impresso por processo eletrônico, contendo o preenchimento dos valores 
unitários, mensais, bem como o valor total da proposta, com a indicação do número desta licitação, 
a identificação e endereço completo da proponente e a qualificação do signatário. 
 
b) Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos para atendimento do objeto, 
ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de 
custos não considerados nos preços cotados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de 
encargos fiscais. 
 
c) As propostas deverão contemplar todas as despesas incidentes, tais como encargos diretos e 
indiretos, impostos, taxas, etc., sob pena de desclassificação da licitante. 

 
5.2. Constituem exigências deste Edital, conforme segue: 

 
a) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope nº 01 – 
“Proposta Comercial”; 
 
b) Condições de Pagamento: A licitante enviará mensalmente à Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Itu ordem bancária fatura (OB fatura) com código de barras com antecedência mínima de 
10 dias do vencimento. 
 
c) Prazos para prestação do serviço: O prazo para instalação e disponibilização dos serviços é de 
até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data de 
assinatura da Ordem de Início, podendo este prazo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 
 
d) A segurança, despesas com transporte, alimentação, cachê, impostos e funcionários, serão por 
conta da contratada; 
 
e) Não serão admitidos, nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem variações condicionais 
destes em relação a outras propostas; 
 
f) Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os custos operacionais e os 
tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive 
transporte, taxas de frete e similares, não cabendo à Edilidade nenhum custo adicional. 

 
VI −−−− DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Para a habilitação das licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
 

6.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, no caso de sociedades mercantis, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou 
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compatíveis com o objeto da licitação; 
 
c) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. (Declaração 
de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho), conforme modelo constante do Anexo 
V; 
 
d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
modelo constante do Anexo VI. 

 
6.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), por meio da 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos, e/ou Positiva com Efeito de 
Negativa; 
 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
e) Prova de regularidade de verbas trabalhista, por meio da apresentação da CNDT - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e/ou Positiva com Efeito de Negativa;  
 
f) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica; 

 
6.2. A documentação indicada no item 6.1 poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
 
6.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas aquelas expedidas até 60 (sessenta) dias anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da proponente. 
 
6.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para verificar a 
veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 

VII – COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL POR MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
7.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da 
regularidade fiscal para momento posterior à habilitação, e ter preferência no critério de desempate quando do 
julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
apresentando declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, nos termos do modelo do Anexo VII a 
este Edital, deverão apresentar no envelope de habilitação (envelope 2) todos os documentos referentes à 
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regularidade fiscal; todavia, apresentada a declaração mencionada acima, eventual restrição poderá ser 
sanada após o julgamento das propostas de preços, e da habilitação, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06.   
 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, assim considerado o momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

VIII −−−− DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS LANCES VERBAIS 
 
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e 
da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo 
credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários poderes para formulação de propostas 
verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
8.2. Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o Pregoeiro dará início a 
sessão, onde o interessado ou seu representante legal entregará ao pregoeiro, declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo IV ou Anexo IV-A), e declaração de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo VII), em envelopes separados, da proposta e da 
documentação de habilitação. 
 
8.3. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas de preços, não será recebida nenhuma outra 
oferta de licitante retardatário e, em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento 
exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas, devendo o 
pregoeiro informar, se houver, a presença entre os licitantes de microempresas e empresas de pequeno porte 
que farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
8.4. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá imediatamente, à abertura dos 
envelopes contendo as “Propostas Comerciais”, cujos documentos serão lidos e rubricados por ele e membros 
da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, e 
classificará as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para o item.  
 
8.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
 
8.6. A etapa de lances verbais terá duração não superior a 30 (trinta) minutos, prazo este que poderá ser 
prorrogado a critério do Pregoeiro, em decisão justificada. Encerrado esse tempo, o Pregoeiro fará análise das 
propostas, na forma a seguir indicada. 
 
8.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão realizados 
para o valor global, até o encerramento do julgamento deste. 
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8.8. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. 
 
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do objeto, inferiores 
à proposta de menor preço, com redução mínima entre os lances será de 1% (um por cento). A aplicação do 
valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global. 
 
8.11 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 

IX −−−− DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO −−−− ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
 
9.1. Análise da aceitabilidade das propostas: 
 

9.1.1. A Análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor valor, compreenderá o 
exame: 
 

a) da compatibilidade das características dos produtos ofertados com as especificações 
indicadas no Anexo I; 
 
b) da compatibilidade dos preços propostos com o custo estimado para a contratação e com 
as disponibilidades orçamentárias da Administração; 

 
9.1.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 
 

a) que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01 e as que não atenderem 
aos requisitos mínimos das especificações contidas no Anexo I. 
 
b) que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os 
valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a 
contratação. 

 
9.2. Classificação das propostas: 
 

9.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo o critério de menor preço 
global, em ordem decrescente dos preços finais, a partir da proposta de menor valor. 
 
9.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os menores preços finais, resultantes dos 
valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
 
9.2.3. O Pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de menor valor. Na hipótese de 
divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de 
classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o Pregoeiro fará as correções de soma 
que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de 
classificação. 
 
9.2.4. O Pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 
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inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 
 
9.3. No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
 

9.3.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas estiver 
uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada 
vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, a classificação será 
decidida por sorteio, a ser realizado nos termos do item 9.3.2). 
 
9.3.2. Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a classificação será 
decidida por sorteio, a ser realizado na própria sessão de julgamento do pregão. 
 
9.3.3. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte forem 
de até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não 
se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, poderá 
apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 05 (cinco) minutos, proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado 
em seu favor;  
 
9.3.5. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no item 9.3.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
9.3.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 9.3.3, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
9.3.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 
9.4. Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o Pregoeiro poderá negociar com este melhor condição 
para o fornecimento dos objetos constantes no Anexo I, quanto aos preços. Em caso de resultado positivo na 
negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a proposta. 
 
9.5. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor, decidindo 
motivadamente a respeito. A aceitabilidade será aferida conforme os preços do Anexo I. 
 
9.6. Análise da habilitação dos licitantes 
 

9.6.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas de preços, a etapa seguinte consistirá na 
análise da habilitação dos licitantes. 
 
9.6.2. O Pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da 
proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências estabelecidas 
neste edital. 
 
9.6.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do 
certame. 
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, assim 
considerado o momento imediatamente posterior à fase de habilitação, prorrogáveis por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.6.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não atender 
aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação do autor da 
proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor 
atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo, então, o licitante declarado vencedor. 
 
9.6.5. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, imediatamente, em 
sessão a intenção de recorrer, o Pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo 
de (03) três dias para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais prazos iguais, 
após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento 
das contrarrazões correspondentes. 
 
9.6.6. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes. 
 
9.6.7 Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 
proposta, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 
 
9.6.8. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo 
estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e homologação do certame, sendo o vencedor 
convocado para assinar o contrato. 

 
X −−−− DO RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro e pelos 
licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais 
oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de 
aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de propostas, bem como de 
habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 
 
10.2 Assinada a ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade 
competente, para adjudicação do objeto ao vencedor e homologação. 
 
10.3 O despacho de adjudicação e homologação será publicado no Diário Oficial do Município. 
 

XI – DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 Quando convocada a subscrever o Contrato, a adjudicatária deverá fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da homologação e adjudicação, atendendo às seguintes disposições: 
 

11.1.1 indicar o responsável técnico pela execução do objeto do Contrato e o preposto que o 
representará durante a execução dos trabalhos. 

 
11.2 O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorrendo motivo justificado e aceito pela Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 
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11.3 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato no prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a à penalidade previstas no item 
13.2 deste Edital. 
 
11.4 Expirado o prazo fixado no subitem 11.1, a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP poderá 
convocar as remanescentes, na ordem de classificação, para os fins ali indicados, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 
 
11.5 As Licitantes convocadas na hipótese prevista no subitem anterior não ficarão sujeitas às penalidades em 
caso de não aceitação das condições ali indicadas. 
 
11.6 Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Câmara 
de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP tiver conhecimento de fato desabonador de sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
 
11.7 Ocorrendo a desclassificação da proposta de licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP poderá convocar as licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93. 
 
11.8 O Contrato a ser firmado em decorrência deste processo de licitação poderá ser cancelado a qualquer 
tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos art. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
11.9 A Contratada iniciará os trabalhos a partir da data constante na Ordem de Início, devendo 
observar o prazo de execução dos serviços fixado no Termo de Contrato. 
 

XII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 A licitante vencedora ficará dispensada do oferecimento de garantia de execução do contrato em face do 
disposto no “caput” do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 

XIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 As sanções previstas para o caso de inadimplemento são aquelas previstas no contrato a ser firmado 
com a licitante vencedora, que é parte integrante deste edital. 
 
13.2 De acordo com artigo 81 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, a recusa injustificada da licitante 
vencedora em assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido no item 11.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa 
de 1% (um por cento) do valor total da proposta. 
 
13.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar no encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais 
previstas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666/1993, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
 
13.4 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pela Câmara de Vereadores 
da Estância Turística de Itu/SP, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades. 
 
13.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
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XIV – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, que será o Agente de Licitação e 
Contratos da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, ao qual caberá a verificação do serviço 
prestado, comunicando à licitante os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização. 
 

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 Os custos e despesas decorrentes do pagamento do objeto deste edital correrão por conta da dotação 
própria constante do orçamento vigente, sob a categoria econômica nº 3.3.90.39, ficha orçamentária nº 07. 
 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e 
anexos. A não observância dessas condições poderá implicar na não aceitação dos serviços, sem que caiba à 
licitante vencedor inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não se responsabilizando a Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP por qualquer indenização. 
 
16.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação, observados sempre os princípios que regem a Administração 
Pública. 
 
16.3 A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu reserva-se ao direito de: 

 
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu 
processamento. 
 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma de 
legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 
 
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 
16.4 A nulidade do processo de licitação induz à anulação do Contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
16.5 O Pregoeiro ou a autoridade superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na Documentação e Proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
16.6 As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas, 
independente da condução ou resultado do Processo Licitatório. 
 
16.7 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente na Câmara 
de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, no dia previsto para a Abertura dos Envelopes, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo local e horário, salvo manifestação da 
autoridade competente em sentido contrário. 
 
16.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e se incluirá o do 
vencimento. 
 
16.9 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pela autoridade competente. 
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16.10 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos e informações relativas ao processamento desta 
licitação preferencialmente através do e-mail licita@camaraitu.sp.gov.br ou alternativamente pelo telefone (11) 
4403-9300 (Licitações e Contratos). 
 
16.11 Os esclarecimentos, correções, alterações e informações relativas ao processamento desta licitação, 
serão divulgados no site www.camaraitu.sp.gov.br e no quadro de avisos, localizado na sede da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, sendo de total responsabilidade dos interessados acompanharem 
as divulgações. 
 
16.12 Cópias deste edital poderão ser obtidas gratuitamente na página de internet www.camaraitu.sp.gov.br, 
(opção de menu Licitações), mediante preenchimento dos campos solicitados para a retirada, ou 
pessoalmente no endereço da Sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, mediante 
recibo de entrega e ressarcimento de custo de reprografia/reprodução, por face de página impressa ou 
fotocopiada. 
 
16.13 A imprensa oficial da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP é a “Imprensa Oficial da 
Estância Turística de Itu”. 
 
16.14 As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Itu, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
 

Itu, 14 de Fevereiro de 2013 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
JOSÉ JOSIMAR RIBEIRO DA COSTA 

Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas 
modalidades Local, Longa Distância Nacional Intra-regional, Longa Distância Nacional Inter-regional, Longa 
Distância Internacional e serviço 0800, bem como o fornecimento de equipamento PABX em comodato, 
segundo as configurações mínimas solicitadas no presente Termo de Referência 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A contratação dos serviços de telefonia fixa comutada para a Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Itu/SP é imprescindível para a realização das atribuições diárias da Instituição, sejam elas meio ou 
finalísticas, uma vez que a comunicação telefônica com diversos locais se faz necessária para o 
desenvolvimento e finalização de muitas de suas atividades. 
 
3 – VIGÊNCIA 
 
3.1 O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir do início da execução dos serviços, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do 
artigo 57, II da Lei 8.666/93. 
 
4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 
 
4.1 A empresa contratada deverá estar devidamente qualificada para a prestação do referido serviço, e deverá 
possuir todos os documentos exigidos para a natureza do mesmo, os quais estão relacionados no edital do 
presente certame. 
 
5 – ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
5.1 O valor anual estimado para contratação, tendo como base o preço de mercado de proposta recebida, é de 
R$ 121.173,93 (cento e vinte e um mil cento e setenta e três reais e noventa e três centavos). 
 
6 –PERFIL DE TRÁFEGO ESTIMADO MENSAL 
 
 

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

 Quantidade 
Troncos Digitais (30 Canais) 2 
Ramais DDR (grupo de 10) 2 

PABX comodato 1 
0800 (somente local fixo-fixo) 1 
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TRÁFEGO LOCAL 

 Quantidade 
Taxa de Conexão 2.000 
Minuto fixo - fixo (local) 10.000 

Minuto fixo - móvel Local (VC1) 

Vivo 1.000 
Claro 500 
TIM 400 
Oi 400 
Nextel 400 

 
 

TRÁFEGO LONGA DISTÂNCIA 

 Quantidade 
Minuto fixo - fixo Intra-regional 5.000 
Minuto fixo - móvel Intra-regional (VC2) 500 
Minuto fixo - fixo Inter-regional 500 
Minuto fixo - móvel Inter-regional (VC3) 100 
 
 

TRÁFEGO 0800 

 Quantidade 
Minuto fixo - fixo (local) 700 
 
6.2 O perfil de tráfego indicado não se constitui em qualquer compromisso futuro para a Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, servindo somente como subsídio às licitantes nas formulações 
das propostas de preços e à Comissão de Licitação na análise e aferição da proposta mais vantajosa para a 
Edilidade. 
 
7 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DA CENTRAL TELEFÔNICA TIPO PABX 
 
7.1 O equipamento deverá contar com as seguintes facilidades: 

a) ramais analógicos/digitais 
b) suportar tecnologia IP (VoIP) 
c) suportar instalação de placa atendedora 
d) estabelecimento de teleconferências 
e) alimentação automática 110V/220V 
f) captura de chamadas 
g) re-chamada automática 
h) siga-me 
i) transferência de chamadas 
j) sistema de voz certificado e homologado junto a ANATEL 
k) interface elétrica dos ramais com conectores proprietários e distribuídos em blocos 
l) interface elétrica de entroncamento E1 
m) suportar a presença de uma placa de manutenção remota 
n) permitir o redirecionamento de chamadas por ramal 

 
MODELO DE REFERENCIA: INTELBRAS impacta 220 
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8 – CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO PABX A SER FORNECIDO EM COMODATO 
 
QUANTIDADE DE JUNTORES 60 

QUANTIDADE DE RAMAIS 
DIGITAIS 16 
ANALÓGICOS 34 
TOTAL 50 

TRONCOS ANALÓGICOS 08 
APARELHO DIGITAL 06 
MANUTENÇÃO REMOTA 01 
MESA OPERADORA 01 
 
9 – PRAZO E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
 
9.1 O prazo para instalação e disponibilização dos serviços é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data de assinatura da Ordem de Início, podendo este 
prazo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
9.2 A instalação da central PABX deverá contar com a implantação de sistema de aterramento. 
 
10 – CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 
 
10.1 Os serviços especializados de operação, manutenção, configuração e ampliação dos equipamentos são 
de responsabilidade da CONTRANTANTE. 
 
11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 O meio de transmissão do acesso para atendimento deverá ser por cabo em par metálico ou fibra ótica. 
 
11.2 A CONTRATADA deverá fornecer troncos digitais E1 e faixas DDR nas quantidades estabelecidas. Tais 
troncos deverão possuir interface tipo g.703, sinalização de linha tipo R2D e sinalização de Registro tipo MFC 
5C OU 5S. 
 
11.3 A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade mensal (SLA – Service Level Agreement) de no mínimo 
99% ao mês. 
 
11.4 À CONTRATADA caberá, além das responsabilidades resultantes da Lei 9.472/97, de 16 de julho de 
1997, do disposto no Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de 1999, 
do contrato de concessão/permissão/autorização assinado com a Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL e das demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue: 
 

11.4.1 acertar com a CONTRATANTE os detalhes e pormenores da prestação do serviço. 
 
11.4.2 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do contrato, inclusive orientando 
seus subcontratados e fornecedores a respeito de procedimentos a serem seguidos. 
 
11.4.3 executar o objeto de acordo com a proposta apresentada e em conformidade com o termo de 
referência previstos no procedimento licitatório, que resultou na celebração deste instrumento. 
 
11.4.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual, distrital ou municipal, bem como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados; 
 
11.4.5 Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE, informando os números atualizados de 
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fax e telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao envio e recebimento de 
mensagens de forma ágil e eficiente; 
 
11.4.6 Prestar os serviços em período integral – 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana – durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL; 
 
11.4.7 Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis; 
 
11.4.8 Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva programada nas dependências da 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 
 
11.4.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, por meio de um gestor designado para acompanhamento da execução do contrato, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação; 
 
11.4.10 Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados contendo o percentual de 
desconto ofertado, bem como os valores impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso 
solicitado, por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos pelo CONTRATANTE, 
em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato; 
 
11.4.11 Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico, conforme determinado pelo 
CONTRATANTE; 
 
11.4.12 Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e 
vantagens ofertados ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os estipulados no Contrato; 
 
11.4.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
11.4.14 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços e prestar os 
esclarecimentos necessários; 
 
11.4.15 Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do CONTRATANTE; 
 
11.4.16 Fornecer número telefônico 0800 para reclamações sobre o funcionamento dos serviços 
contratados e prestar suporte técnico em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) 
dias por semana; 
 
11.4.17 Cumprir o Acordo de Nível de Serviços e sujeitar-se, em caso de descumprimento, às 
penalidades nele previstos, conforme estabelecido neste contrato. 
 
11.4.18 Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste 
Contrato e os que apresentem defeito de material ou vício de execução. 
 
11.4.19 Recrutar e empregar pessoal devidamente habilitado na execução dos serviços, 
responsabilizando-se, integralmente, pelo cumprimento das leis trabalhistas, de Previdência Social e 
da legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho, bem como nominando e 
qualificando os profissionais diretamente responsáveis pelas equipes especializadas de trabalho; 
 
11.4.20 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, de seus 
membros, servidores e terceiros, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 
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contados a partir da comprovação da responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura da prestação do 
serviço, sem exclusão do pleno direito de denunciar a CONTRATADA; 
 
11.4.21 Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias advindas 
da prestação dos serviços; 
 
11.4.22 A CONTRATADA, na execução do objeto, deverá observar o horário definido pela 
CONTRATANTE. 
 
11.4.23 não subcontratar o total de serviços; sendo-lhe, porém, permitido fazê-lo parcialmente, 
mediante prévia anuência da CONTRATANTE, continuando a responder, entretanto, direta e 
exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais; 
 

11.4.23.1 Antes de realizar qualquer tipo de subcontratação, a CONTRATADA deverá 
consultar a CONTRATANTE da possibilidade e concordância em fazê-lo, sendo que esta 
ratificará tal pedido, de acordo com a sua conveniência, e desde que não haja afronta à lei. 

 
11.4.24 comunicar os serviços optados pela subcontratação à CONTRATANTE, apresentando a 
relação dos serviços subcontratados e as empresas que irão executá-los; 
 
11.4.25 especificar para a Fiscalização do Contrato os serviços inerentes à CONTRATADA e às 
subcontratadas; 
 
11.4.26 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes causados por caso fortuito ou quaisquer outras 
causas durante a instalação dos serviços. 
 
11.4.27 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
 
11.4.28 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que 
não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição, sendo de exclusiva 
responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas 
e fiscais; 
 
11.4.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP; 
 
11.4.30 Manter durante toda a execução do Termo de Contrato compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas por ocasião do 
procedimento licitatório. 
 
11.4.31 Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão 
contratual. 

 
11.5 Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, observada a legislação vigente. 
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12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras constantes neste instrumento: 
 

12.1.1 Toda a infraestrutura civil, ar condicionado, leitos de passagem de cabos, rede interna e 
serviços são de responsabilidade da contratante, incluindo a adequação conforme as necessidade do 
projeto de voz a ser desenvolvido: 

a) cabeamento para os acessos: coaxial ou par-metálico (dados e voz) 
b) infraestrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os equipamentos de voz/dados; 
c) quadro de força com circuitos independentes e exclusivos para os equipamentos com 
disjuntores de 110 e 220V; 
d) cabeamento vertical e horizontal para a ativação dos ramais; 
e) jumpeamento do bloco PABX para rede cliente; 
f) disponibilizar local preparado para acomodar o PABX e seus periféricos; 
g) piso e paredes com acabamento final, vedação perfeita contra pó e umidade. 
h) providenciar extintor de incêndio obedecendo às normas do corpo de bombeiros; 
i) ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada estabilizada e acesso 
restrito. 

 
12.1.2 Emitir Ordem de Início; 
 
12.1.3 Analisar e autorizar subcontratações; 
 
12.1.4 assegurar o livre acesso às áreas envolvidas na entrega dos produtos, de pessoa(s) 
credenciada(s) pela CONTRATADA para a execução dos serviços necessários, prestando-lhes os 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
 
12.1.5 controlar e acompanhar toda a execução do Contrato, desde o início até a aceitação definitiva, 
verificando a perfeita execução e o atendimento dos projetos e das especificações; 
 
12.1.6 documentar as ocorrências havidas; 
 
12.1.7 esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA; 
 
12.1.8 empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da Nota Fiscal em dia; 
 
12.1.9 Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das tarifas na data da 
emissão das contas telefônicas; 
 
12.1.10 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste projeto. 
 
12.1.11 Encaminhar à imprensa oficial o extrato do Contrato e de seus Aditivos, se ocorrerem, para 
publicação, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, arcando com as respectivas 
despesas de publicação; 
 
12.1.12 Encaminhar à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil, a partir da data da assinatura, cópia do 
Contrato celebrado. 

 
13 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
13.1 Deverão ser apresentados os preços unitários e o preço global para cada item, conforme o anexo II, 
elaborada com base nas especificações apresentadas nos itens 6, 7 e 8. 
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14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 Caso haja condições técnicas e legais, a empresa vencedora do certame deverá manter os mesmos 
números telefônicos utilizados atualmente na sede da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 
 
14.2 Caso não seja possível cumprir o disposto no item 14.1, deverá ser adotada a norma disciplinadora sobre 
o tema, ou seja, observar os Art. 151, parágrafo único da Lei Geral de Telecomunicações (Lei nº 9.472/97), 
além do Art. 11, item XXI da Resolução nº 426, de 09/12/2005 e o Art. 28 do Plano Geral de Metas de 
Qualidade para o STFC de 25/06/2003. 
 

14.2.1 Os serviços descritos neste subitem, correspondente à interceptação pela prestadora das 
chamadas dirigidas ao antigo código de acesso e a informação de seu novo código, deverão ser 
disponibilizados no prazo mínimo de 90 (noventa) dias e não deverão gerar ônus adicionais a esta 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 

 
15 – DEFINIÇÃO DE TERMOS 
 
a) ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração Pública Federal 
indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função 
de órgão regulador das telecomunicações e sede no Distrito Federal; 
 
b) ÁREA LOCAL – área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela ANATEL, segundo 
critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na modalidade local; 
 
c) CÓDIGO DE ACESSO (NÚMERO DO TELEFONE) – conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos 
estabelecido em Plano de Numeração, que permite a identificação de assinante, de terminal de uso público ou 
de serviço a ele vinculado; 
 
d) PERFIL DE TRÁFEGO – quantitativo médio mensal em chamadas e minutos, de ligações telefônicas 
ocorridas em função de determinados dias, horários, período de tempo, tipo de chamada e localidades ou área 
de numeração de origem e destino; 
 
e) PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS – é o documento a ser utilizado para demonstrar o detalhamento 
das variáveis que incidem na formação do preço dos serviços; 
 
f) PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS – plano de serviços de oferta obrigatória e não discriminatória a todos os 
usuários dos serviços de telefonia, registrado na ANATEL; 
 
g) PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS – plano opcional ao Plano Básico de Serviço, homologado pela 
ANATEL sendo a de estrutura de preços definida pela Prestadora, visando a melhor adequação da prestação 
do serviço para o atendimento às necessidades do mercado; 
 
h) PORTABILIDADE DO CÓDIGO DE ACESSO – facilidade de rede que possibilita ao assinante de serviço de 
telecomunicações manter o Código de Acesso a ele designado, independente de prestadora de serviço de 
telecomunicações ou área de prestação do serviço; 
 
i) PRESTADORA DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – Empresa outorgada/autorizada para 
prestar serviço telefônico fixo comutado nas modalidades local, nacional ou internacional; 
 
j) REGIÃO – divisão geográfica estabelecida no Plano Geral de Outorgas – PGO, aprovado pelo Decreto nº 
2.534, de 2 de abril de 1998; 
 
k) SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES – entende-se por serviço de telecomunicações aquele que, por meio 
da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, situados 
em áreas locais distintas no território nacional, dentro das regiões definidas no Plano Geral de Outorga; 
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l) SERVIÇO TELEFÔNICO LOCAL – modalidade de STFC destinado à comunicação entre terminais 
situados em uma mesma área local ou em localidades distintas que possuam tratamento local, 
incluindo comunicações fixo-fixo e fixo-móvel; 
 
m) SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC – definido no Plano Geral de Outorga como o serviço 
de telecomunicações que, por meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre 
pontos fixos determinados, utilizando processos de telefonia; 
 
n) SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL (SLDI OU LDI) – modalidade de STFC destinada à 
comunicação, entre um terminal originador situado em território nacional e outro terminal localizado no exterior, 
incluindo comunicações fixo-fixo e fixo-móvel; 
 
o) SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA INTRA-REGIONAL – aquele destinado à comunicação entre pontos 
fixos determinados situados em Áreas Locais distintas localizadas em uma mesma Região definida pelo PGO; 
 
p) SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA INTER-REGIONAL – aquele destinado à comunicação entre pontos 
fixos determinados situados em Áreas Locais distintas localizadas em diferentes Regiões dentre aquelas 
definidas pelo PGO; 
 
q) SETOR – subdivisão geográfica das Regiões definidas pelo Plano Geral de Outorgas, constituída de 
estados e/ou municípios; 
 
r) TRONCO DE ENTRADA – enlace que interliga a Central Privativa de Comutação Telefônica – CPCT a uma 
central telefônica pública utilizada para o tráfego de entrada; 
 
s) TRONCO DE SAÍDA – enlace que interliga a CPCT a uma central telefônica pública utilizada para o tráfego 
de saída; 
 
 
 
 

Itu, 14 de Fevereiro de 2013 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
JOSÉ JOSIMAR RIBEIRO DA COSTA 

Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
Ref. Processo Licitatório nº 008/2013, Pregão Presencial nº 01/2013 
 
 

A Licitante _________________ propõe, para a contratação de empresa para prestação de serviço 

telefônico fixo comutado (STFC), nas modalidades: local, longa distância nacional intra-regional, longa 

distância nacional inter-regional, longa distância internacional e serviço 0800, nas formas fixo para fixo e fixo 

para móvel, bem como o fornecimento de equipamento PABX em comodato, conforme condições previstas no 

termo de referência, que integra o Processo Licitatório nº 008/2013, Pregão Presencial nº 01/2013, os seguinte 

preços já incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, garantia 

e serviços de instalação, de acordo com a planilha orçamentária abaixo: 

 
MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

 Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Troncos Digitais (30 Canais) 2    

Ramais DDR (grupo de 10) 2    

PABX comodato 1    

0800 (somente local fixo-fixo) 1    

SUB-TOTAL (1)  

 
TRÁFEGO LOCAL 

 Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Taxa de Conexão 2.000    
Minuto fixo - fixo (local) 10.000    

 
 
Minuto fixo - móvel Local (VC1) 

Vivo 1.000    

Claro 500    

TIM 400    

Oi 400    
Nextel 400    

SUB-TOTAL (2)  



 
 

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

 
ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 – CENTRO – ITU – SP CEP 13300-080 

Telefone: (11) 4403-9300  www.camaraitu.sp.gov.br 
Atendimento ao público: 8h-17h em dias úteis 

 
TRÁFEGO LONGA DISTÂNCIA 

 Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Minuto fixo - fixo Intra-regional 5.000    

Minuto fixo - móvel Intra-regional (VC2) 500    

Minuto fixo - fixo Inter-regional 500    

Minuto fixo - móvel Inter-regional (VC3) 100    
SUB-TOTAL (3)  

 
 

TRÁFEGO 0800 

 Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Minuto fixo - fixo (local) 700    
SUB-TOTAL (4)  

 
TOTAL (1+2+3+4)  
 
 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA CENTRAL TELEFÔNICA TIPO PABX 
 
MODELO: ................... 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:............ 
 
 
CONFIGURAÇÃO DO PABX A SER FORNECIDO EM COMODATO 
 
QUANTIDADE DE JUNTORES -- 

QUANTIDADE DE RAMAIS 
DIGITAIS -- 
ANALÓGICOS -- 
TOTAL -- 

TRONCOS ANALÓGICOS -- 
APARELHO DIGITAL -- 
MANUTENÇÃO REMOTA -- 
MESA OPERADORA -- 
 
 
DECLARA, ainda: 
 

a) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope nº 01 – 
“Proposta Comercial”; 
 
b) Condições de Pagamento: A licitante enviará mensalmente à Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Itu ordem bancária fatura (OB fatura) com código de barras com antecedência mínima de 
10 dias do vencimento. 
 
c) Prazos para prestação do serviço: O prazo para instalação e disponibilização dos serviços é de 
até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à data de 
assinatura da Ordem de Início; 
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d) que nos preços propostos constam e estão computadas todas as despesas acessórias e 
necessárias relativas aos trabalhos, objeto desta Licitação, como encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, bem como, materiais novos e de primeira qualidade, mão de obra, 
transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre o objeto do presente certame; 
 
e) que nos comprometemos a seguir as especificações do termo de referência e projetos afins. 

 
 
 
 
 
 

(Local), ____ de ___________________ de 2013 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(Assinatura sob carimbo da empresa, com nome e cargo.) 

(Aplicar, ao lado, o Carimbo CNPJ da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Observações: 
 
1) Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não possuir papel 
timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e 
número de fax, se houver. 
 
2) O critério de julgamento será o de menor preço global. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – III 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
 
 

A empresa ....................., localizada na ..................., CNPJ nº ........................., por seu representante 

legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente CREDENCIAR o(a) Sr(a). 

............................................., (nacionalidade, estado civil, profissão) portador da cédula de identidade RG 

nº..........................., CPF nº ......................, como seu (sua) representante para todos os atos referentes ao 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013, que tem por objeto a 

contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), nas modalidades: local, 

longa distância nacional intra-regional, longa distância nacional inter-regional, longa distância internacional e 

serviço 0800, nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, bem como o fornecimento de equipamento PABX em 

comodato, conforme condições previstas no termo de referência, que integra este edital, com poderes para 

praticar todos os atos que se fizerem necessários, inclusive e especialmente para desistir da interposição de 

recurso. 

 
 

(Local), ..... de ...................... de 2013 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina, COM FIRMA RECONHECIDA) 

 
 
 
 
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do 
CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – IV 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2013 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, 
SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento 
ao disposto “Do Credenciamento” do Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo 
plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no edital do Pregão Presencial nº 
01/2013, o qual objetiva a contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado 
(STFC), nas modalidades: local, longa distância nacional intra-regional, longa distância nacional inter-
regional, longa distância internacional e serviço 0800, nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, bem como o 
fornecimento de equipamento PABX em comodato. 

 
 
 

(local), _____ de ___________ de 2013 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG 
 
 
 
 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do 
CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – IV-A 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PRÉVIA ESPECÍFICA PARA 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2013 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
Eu, (nome do representante), RG nº _____, DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas neste ato convocatório, que a empresa .............................. (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº ...................................... é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e cumpre plenamente os 
requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe, exceto no que diz respeito aos 
requisitos de regularidade fiscal, que serão provados no momento oportuno, conforme estabelecidos pelo 
edital, nos termos do autorizado pelos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
 

(local), _____ de ___________ de 2013 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG 
 
 
 
 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do 
CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2013 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
(Razão Social da licitante), inscrita no CNPJ n.º ______________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) ______________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.* 
 
 
 
 

(local), _____ de ___________ de 2013 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG 
 
 
 
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do 
CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 
 
* Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2013 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, 
SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento 
ao disposto na alínea “d” do item 6.1.1. do Edital do Pregão Presencial nº 01/2013, que objetiva a 
_________________________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

(local), _____ de ___________ de 2013 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do 
CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À  
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 
Al. Barão do Rio Branco, 28 
Centro – Itu/SP 
 
 
 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2013 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
Eu, (nome do representante), RG nº _____, DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas neste ato convocatório, que a empresa .............................. (denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº  ...................................... é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que exercerá seu direito 
de postergar a comprovação da regularidade fiscal para momento oportuno, conforme estabelecido no edital, e 
ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas. 
 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
 
 

(local), _____ de ___________ de 2013 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG 
 
 
 
 
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 
possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do 
CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

A N E X O – VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

 
CONTRATO Nº XX/2013 

 
 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE ITU/SP E __________ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 

(STFC), NAS MODALIDADES: LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTRA-REGIONAL, 

LONGA DISTÂNCIA NACIONAL INTER-REGIONAL, LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL E 

SERVIÇO 0800, NAS FORMAS FIXO PARA FIXO E FIXO PARA MÓVEL, BEM COMO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO PABX EM COMODATO 

 
Pelo presente Contrato, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50.793.660/0001-45, com sede à Al. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, CEP 
13300-080, neste ato representada pelo seu Presidente JOSÉ JOSIMAR RIBEIRO DA COSTA, vereador, 
portador da cédula de identidade nº ........ e CPF (MF) nº .........., doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro, ............................................................ , C.N.P.J. nº ............................................, 
estabelecida na Rua ....................................................................................., neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) ......................................................., RG. nº ............................................, CPF nº ............................., 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, certo e ajustado o presente instrumento, 
o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira submissão à Lei Federal nº 
8.666/93, com suas alterações, e demais normas legais aplicáveis à espécie. 
 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), nas modalidades: 
local, longa distância nacional intra-regional, longa distância nacional inter-regional, longa distância 
internacional e serviço 0800, nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, bem como o fornecimento de 
equipamento PABX em comodato, conforme condições previstas no ANEXO I – Termo de Referência e 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial, parte integrante do Edital do Pregão Presencial nº 01/2013 
 

CAPÍTULO II – DA EXECUÇÃO 
 
2.1 A CONTRATADA compromete-se a executar o objeto ora contratado de acordo com as condições contidas 
no Processo Licitatório nº 008/2013, Pregão Presencial nº 01/2013. 
 
2.2 O objeto será executado no Palácio Vereador Abílio Savi sito à Alameda Barão do Rio Branco, nº 28, 
Centro, Itu, SP. 
 
2.3 O prazo para conclusão do serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte à data de assinatura da Ordem de Início, podendo este prazo ser prorrogado à 
critério da CONTRATANTE. 
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2.4 Os atrasos na execução do objeto somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos, de 
força maior ou de fatos de responsabilidade da CONTRATANTE, desde que comprovados na época oportuna 
pela CONTRATADA, dentro da vigência do prazo contratual. 
 
2.5 Corre por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato, observada a legislação vigente, bem como o 
pleno atendimento de todas as garantias do objeto, respondendo por quaisquer danos que estes apresentarem 
ou vierem a apresentar quando de sua entrega. 
 
2.6 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar qualquer produto que esteja em desacordo com o 
previsto no Processo Licitatório nº 008/2013, Pregão Presencial nº 01/2013, podendo cancelar a aquisição e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
 
2.7 Na hipótese de substituição, motivada por quaisquer causas que impliquem na reprovação do objeto, a 
CONTRATADA deverá fazê-la, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço adjudicado. 
 
2.8 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o serviço em sua totalidade, não sendo admitido o 
parcelamento, sob as penas das sanções legais cabíveis. 
 
2.9 A CONTRATADA será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos se, porventura, 
forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as especificações do Termo de 
Referência. 
 
2.10 A instalação da central PABX deverá contar com a implantação de sistema de aterramento. 
 
2.11 Os serviços especializados de operação, manutenção, configuração e ampliação dos equipamentos são 
de responsabilidade da CONTRANTANTE. 
 

CAPÍTULO III – DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1 Pela execução deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de R$ XXXX 
(por extenso), em moeda corrente do país. 
 
3.2 O valor total deste Contrato é composto da seguinte forma: 
 
 

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

 Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Troncos Digitais (30 Canais) 2    

Ramais DDR (grupo de 10) 2    

PABX comodato 1    

0800 (somente local fixo-fixo) 1    

SUB-TOTAL (1)  

 
 
 

TRÁFEGO LOCAL 

 Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Taxa de Conexão 2.000    

Minuto fixo - fixo (local) 10.000    
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Minuto fixo - móvel Local (VC1) 

Vivo 1.000    

Claro 500    

TIM 400    

Oi 400    

Nextel 400    
SUB-TOTAL (2)  

 
 

TRÁFEGO LONGA DISTÂNCIA 

 Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Minuto fixo - fixo Intra-regional 5.000    
Minuto fixo - móvel Intra-regional (VC2) 500    

Minuto fixo - fixo Inter-regional 500    

Minuto fixo - móvel Inter-regional (VC3) 100    
SUB-TOTAL (3)  

 
 

TRÁFEGO 0800 

 Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total 
Mensal (R$) 

Preço Total 
Anual (R$) 

Minuto fixo - fixo (local) 700    
SUB-TOTAL (4)  

 
3.3 As tarifas do STFC, na modalidade Local, serão reajustadas na forma e data-base estabelecidas 
pela ANATEL, mediante a incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST). 
 
3.4 Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a CONTRATADA deverá 
repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as tarifas reduzidas. 
 
3.5 Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de documento oficial 
expedido pela CONTRATADA. 
 
3.6 Será permitido o reajuste do valor deste contrato observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) 
meses entre as datas-base dos reajustes concedidos. 
 

CAPÍTULO IV – DO PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA por meio de ordem bancária fatura (OB fatura) 
com código de barras, até a data de vencimento da fatura/conta, que deverá ser enviada à CONTRATANTE, 
com antecedência mínima de 10 dias do vencimento. 
 
4.2 Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas no 
Edital e demais documentos da Licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos 
contratados e executados ou pelo material efetivamente entregue e aceito pela CONTRATANTE. 
 
4.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da instalação, o objeto licitado 
não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Anexo I – Termo de Referência. 
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4.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as irregularidades 
abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência da CONTRATANTE e, 
por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: 

a) Serviços não abrangidos pelo objeto contratual; 
b) Ligações que não foram originadas em nossos terminais; 
c) Chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato; e 
d) Ausência de comprovação da regularidade fiscal. 

 
4.5 Nenhum pagamento de fatura em atraso será efetuado enquanto estiver pendente de correção, por algum 
dos motivos descritos no item acima, não cabendo a suspensão dos serviços contratados por falta desse 
pagamento, sob pena de aplicações de sanções contratuais. 
 
4.6 A correção das Faturas será de inteira responsabilidade da operadora contratada, sendo obrigatória a 
apresentação do detalhamento dos valores corrigidos sempre que exigido pela Fiscalização do contrato. 
 
4.7 Durante o período decorrido entre a data de vencimento da fatura original e da fatura corrigida não deverá 
incidir correção monetária e nem multas de mora, sempre que a motivação pelo não pagamento das faturas 
seja decorrente de erros ou falhas da Contratada. 
 
4.8 Os serviços objeto desta contratação deverão ser reconhecidos e cobrados dentro do prazo máximo 
definido em regulamentação específica da Anatel. Quaisquer cobranças de serviços fora do prazo não obrigam 
a CONTRATANTE a quitá-las, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, em cada caso, o correto 
cumprimento dos prazos. 
 
4.9 Os serviços previstos neste Contrato serão pagos mensalmente. 
 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura, a serem 
incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)/365  I = 0,00016438 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4.11 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas neste item em face da 
superveniência de normas federais, estaduais ou municipais que regulem a matéria de maneira diversa. 
 

CAPÍTULO V – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1 Na forma estabelecida pelo §1o do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
decorrentes da necessidade do serviço, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado, 
atualizado, mediante comunicação por escrito, da CONTRATANTE. 
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5.2 As inclusões ou exclusões dispostas no item anterior implicarão alteração do valor contratado a partir da 
data de vigência do Termo Aditivo, até o vencimento deste Contrato. 
 

CAPÍTULO VI – DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, que será o Agente de Licitação e 
Contratos da CONTRATANTE, ao qual caberá a verificação da adequação do produto e do serviço, 
comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização. 
 
6.2 Toda e qualquer irregularidade encontrada pela CONTRATANTE, durante a execução do objeto, será 
comunicada, por escrito, à CONTRATADA. 
 
6.3 A fiscalização da execução pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida 
 
6.4 A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
6.5 A Fiscalização atuará desde o início até o término deste Contrato. 
 
6.6 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto que a representará perante o 
CONTRATANTE. 
 
6.7 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente necessárias e/ou embargar 
produtos ou serviços com riscos iminentes, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata eliminação das 
falhas ou faltas, sem que em razão disso possa ser atribuído qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 

CAPÍTULO VII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1 O meio de transmissão do acesso para atendimento deverá ser por cabo em par metálico ou fibra ótica. 
 
7.2 A CONTRATADA deverá fornecer troncos digitais E1 e faixas DDR nas quantidades estabelecidas. Tais 
troncos deverão possuir interface tipo g.703, sinalização de linha tipo R2D e sinalização de Registro tipo MFC 
5C OU 5S. 
 
7.3 A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade mensal (SLA – Service Level Agreement) de no mínimo 
99% ao mês. 
 
7.4 À CONTRATADA caberá, além das responsabilidades resultantes da Lei 9.472/97, de 16 de julho de 1997, 
do disposto no Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de 1999, do 
contrato de concessão/permissão/autorização assinado com a Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL e das demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue: 
 

7.4.1 acertar com a CONTRATANTE os detalhes e pormenores da prestação do serviço. 
 
7.4.2 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do contrato, inclusive orientando 
seus subcontratados e fornecedores a respeito de procedimentos a serem seguidos. 
 
7.4.3 executar o objeto de acordo com a proposta apresentada e em conformidade com o termo de 
referência previstos no procedimento licitatório, que resultou na celebração deste instrumento. 
 
7.4.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, 
distrital ou municipal, bem como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados; 
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7.4.5 Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE, informando os números atualizados de 
fax e telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao envio e recebimento de 
mensagens de forma ágil e eficiente; 
 
7.4.6 Prestar os serviços em período integral – 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 
semana – durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL; 
 
7.4.7 Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.4.8 Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva programada nas dependências da 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.4.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, por meio de um gestor designado para acompanhamento da execução do contrato, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação; 
 
7.4.10 Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados contendo o percentual de 
desconto ofertado, bem como os valores impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso 
solicitado, por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos pelo CONTRATANTE, 
em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato; 
 
7.4.11 Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico, conforme determinado pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.4.12 Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e 
vantagens ofertados ao mercado, inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os estipulados no Contrato; 
 
7.4.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
7.4.14 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços e prestar os 
esclarecimentos necessários; 
 
7.4.15 Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do CONTRATANTE; 
 
7.4.16 Fornecer número telefônico 0800 para reclamações sobre o funcionamento dos serviços 
contratados e prestar suporte técnico em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) 
dias por semana; 
 
7.4.17 Cumprir o Acordo de Nível de Serviços e sujeitar-se, em caso de descumprimento, às 
penalidades nele previstos, conforme estabelecido neste contrato. 
 
7.4.18 Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste 
Contrato e os que apresentem defeito de material ou vício de execução. 
 
7.4.19 Recrutar e empregar pessoal devidamente habilitado na execução dos serviços, 
responsabilizando-se, integralmente, pelo cumprimento das leis trabalhistas, de Previdência Social e 
da legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho, bem como nominando e 
qualificando os profissionais diretamente responsáveis pelas equipes especializadas de trabalho; 
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7.4.20 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, de seus 
membros, servidores e terceiros, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da comprovação da responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura da prestação do 
serviço, sem exclusão do pleno direito de denunciar a CONTRATADA; 
 
7.4.21 Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias advindas 
da prestação dos serviços; 
 
7.4.22 A CONTRATADA, na execução do objeto, deverá observar o horário definido pela 
CONTRATANTE. 
 
7.4.23 não subcontratar o total de serviços; sendo-lhe, porém, permitido fazê-lo parcialmente, 
mediante prévia anuência da CONTRATANTE, continuando a responder, entretanto, direta e 
exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais; 
 

7.4.23.1 Antes de realizar qualquer tipo de subcontratação, a CONTRATADA deverá consultar 
a CONTRATANTE da possibilidade e concordância em fazê-lo, sendo que esta ratificará tal 
pedido, de acordo com a sua conveniência, e desde que não haja afronta à lei. 

 
7.4.24 comunicar os serviços optados pela subcontratação à CONTRATANTE, apresentando a relação 
dos serviços subcontratados e as empresas que irão executá-los; 
 
7.4.25 especificar para a Fiscalização do Contrato os serviços inerentes à CONTRATADA e às 
subcontratadas; 
 
7.4.26 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes causados por caso fortuito ou quaisquer outras 
causas durante a instalação dos serviços. 
 
7.4.27 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
 
7.4.28 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que 
não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição, sendo de exclusiva 
responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas 
e fiscais; 
 
7.4.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP; 
 
7.4.30 Manter durante toda a execução do Termo de Contrato compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas por ocasião do 
procedimento licitatório. 
 
7.4.31 Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão 
contratual. 

 
7.5 Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, observada a legislação vigente. 
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CAPÍTULO VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
8.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras constantes neste instrumento: 
 

8.1.1 Toda a infraestrutura civil, ar condicionado, leitos de passagem de cabos, rede interna e serviços 
são de responsabilidade da contratante, incluindo a adequação conforme as necessidade do projeto 
de voz a ser desenvolvido: 

a) cabeamento para os acessos: coaxial ou par-metálico (dados e voz) 
b) infraestrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os equipamentos de voz/dados; 
c) quadro de força com circuitos independentes e exclusivos para os equipamentos com 
disjuntores de 110 e 220V; 
d) cabeamento vertical e horizontal para a ativação dos ramais; 
e) jumpeamento do bloco PABX para rede cliente; 
f) disponibilizar local preparado para acomodar o PABX e seus periféricos; 
g) piso e paredes com acabamento final, vedação perfeita contra pó e umidade. 
h) providenciar extintor de incêndio obedecendo às normas do corpo de bombeiros; 
i) ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada estabilizada e acesso 
restrito. 

 
8.1.2 Emitir Ordem de Início; 
 
8.1.3 Analisar e autorizar subcontratações; 
 
8.1.4 assegurar o livre acesso às áreas envolvidas na entrega dos produtos, de pessoa(s) 
credenciada(s) pela CONTRATADA para a execução dos serviços necessários, prestando-lhes os 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
 
8.1.5 controlar e acompanhar toda a execução do Contrato, desde o início até a aceitação definitiva, 
verificando a perfeita execução e o atendimento dos projetos e das especificações; 
 
8.1.6 documentar as ocorrências havidas; 
 
8.1.7 esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA; 
 
8.1.8 empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da Nota Fiscal em dia; 
 
8.1.9 Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente das tarifas na data da 
emissão das contas telefônicas; 
 
8.1.10 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste projeto. 
 
8.1.11 Encaminhar à imprensa oficial o extrato do Contrato e de seus Aditivos, se ocorrerem, para 
publicação, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, arcando com as respectivas 
despesas de publicação; 
 
8.1.12 Encaminhar à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil, a partir da data da assinatura, cópia do 
Contrato celebrado. 

 
CAPÍTULO IX – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 
9.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, com fulcro no Capítulo III, Seção V, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes modos: 
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9.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, 
do art. 78, da Lei n.º 8.666/93; 
 
9.1.2 amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 
resguardado o interesse público; e 
 
9.1.3 judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 
9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura à 
CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação 
judicial e/ou extrajudicial. 
 
9.3 A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as obrigações contratuais de ambas as 
partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por imposições constantes da presente avença. 
 
9.4 No caso de rescisão pela inexecução parcial, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores 
devidos pelo cumprimento parcial do contrato, descontando-se multas e demais valores devidos. 
 
9.5 A rescisão acarretará as consequências previstas no Artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das 
demais sanções legais e contratuais. 
 

CAPÍTULO X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do contrato ou de sua rescisão por parte da 
CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes sanções administrativas constantes da Lei Federal no 
8.666/93, atualizada por legislação posterior: 
 

10.1.1 advertência; 
 
10.1.2 multa; 
 
10.1.3 suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitação e impedimento de 
celebrar novo contrato com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
10.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

 
10.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do 
Contrato ou que não venham a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
10.3 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
 

10.3.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até 10 (dez) dias, sobre o valor da parcela, 
pelo descumprimento de cada uma das obrigações determinadas neste Contrato, independentemente 
de outras multas aplicadas; 
 
10.3.2 no caso de rescisão contratual pela inexecução parcial ou total, a CONTRATADA, 
cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao pagamento em favor da CONTRATANTE da 
multa rescisória no valor de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total do contrato; 
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10.4 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido 
prestado. 
 
10.5 Decorridos os dez dias previstos no subitem 10.3.1, ou em caso de falta grave ou reincidência dos 
motivos que levaram a CONTRATANTE a aplicar as sanções aqui previstas, este contrato poderá ser 
rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total, devidamente corrigido 
até a data de seu efetivo pagamento pela variação do IGPM-FGV. 
 
10.6 As multas moratórias e rescisórias, serão descontadas da fatura de serviços do período subsequente ao 
da ocorrência se outra forma de ressarcimento não for definida pela CONTRATANTE, desde que seu processo 
de apuração esteja transitado em julgado na esfera administrativa. 
 
10.7 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
administração pública será aplicada à CONTRATADA, quando: 
 

a) fizer declaração falsa; 
 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) falhar ou fraudar a execução do Contrato, injustificadamente; 
 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
 
g) fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com o especificado; 
 
h) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pela CONTRATANTE; e 
 
i) descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 

 
10.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública será 
aplicada nos casos em que a CONTRATANTE, após análise dos fatos, constatar que a CONTRATADA 
praticou falta grave, devidamente fundamentado. 
 
10.9 A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não superior 
a 02 (dois) anos, conforme prevê o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.10 A aplicação das multas moratórias e rescisórias não impede a aplicação das demais penalidades 
previstas na legislação que regulamenta a matéria, às quais, desde já, sujeita-se a CONTRATADA, como a 
cobrança de perdas e danos que a CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do 
contrato. 
 
10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar no 
encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da 
Lei nº 8.666/1993, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior ou caso fortuito. 
 
10.12 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 
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10.13 Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

CAPÍTULO XI – QUADRO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS E PENALIDADES 
 
11.1 A Contratada sujeitar-se-á ao acordo de nível de serviços estabelecido e às penalidades previstas para 
os casos de descumprimento, conforme quadro a seguir. 
 

QUADRO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS E PENALIDADES 
ITEM SOLICITAÇÃO PRAZO* PENALIDADE 

1 Habilitação, troca de número, bloqueio, desbloqueio. 24 horas 

- 1ª Ocorrência: advertência**; 
 
- 2ª Ocorrência: multa de 5% 
sobre o valor da fatura do mês 
do descumprimento; 
 
- 3ª à 5ª Ocorrência: multa de 
10% sobre o valor da fatura do 
mês do descumprimento; 
 
- 6ª Ocorrência em diante: 
inexecução parcial do Contrato. 
 
(Nos casos de mais de 24 horas 
de atraso, as multas serão 
aplicadas em dobro). 

2 Substituição de aparelho em casos de perda, roubo, 
furto ou defeitos (mesmo que por uso indevido). 

5 dias 
úteis 

3 
Disponibilização/bloqueio de serviços de chamada em 
espera, siga-me, consulta, conferência, identificação 
de assinante chamador, caixa de mensagens. 

24 horas 

4 Bloqueio de chamadas a cobrar e serviços 0300, 
0500, 0900. 24 horas 

5 

Conserto de falha nos entroncamentos, nas centrais 
da concessionária/autorizatária local de telefonia fixa, 
ou nos equipamentos de conexão fornecidos pela 
CONTRATADA e instalados nas dependências físicas 
da CONTRATANTE 

 
 

4 horas 
úteis 

6 Suporte técnico na sede da Contratante para solução 
de problema não resolvido por telefone. 24 horas 

7 Indisponibilidade de acesso de dados. 12 horas 

8 

Retorno de tentativa de contato com o preposto da 
Contratada, em horário comercial, por correio 
eletrônico ou por mensagem de voz deixada em 
telefone fixo ou celular. 

4 horas 
úteis 

9 Solução de problemas relacionados a faturamento, 
com emissão de nova conta telefônica. 

5 dias 
úteis 

10 Emissão de 2a via de conta telefônica. 24 horas 

11 Resposta a pedido de esclarecimentos e informações 
sobre serviços, tarifas e outros. 48 horas 

 
 

QUADRO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS E PENALIDADES (CONTINUAÇÃO) 
ITEM OCORRÊNCIA PENALIDADE 

12 
Interrupção na prestação dos serviços, sem 
comunicação prévia à Contratante, incluindo 
bloqueio indevido de acessos móveis. 

- 1ª Ocorrência: advertência**; 
 
- 2ª Ocorrência: multa de 5% sobre o valor da fatura 
do mês do descumprimento; 
 
- 3ª à 5ª Ocorrência: multa de 10% sobre o valor da 
fatura do mês do descumprimento; 
 
- 6ª Ocorrência em diante: inexecução parcial do 
Contrato. 

13 Indisponibilidade de atendimento 24 horas. 

14 Indisponibilidade de atendimento 
especializado entre 8h00 e 18h00. 

15 Cobrança de valores em desacordo com o 
Contrato. 

16 Cobrança de serviços não prestados. 

17 
Deixar de comunicar à Contratante alterações 
nos dados de contato do preposto e/ou 
substituto. 

18 
Descumprimento de outras obrigações 
contratuais, não explicitadas nesse acordo de 
nível de serviços. 
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* Prazo em horas corridas, salvo quando houver indicação contrária. 
 
** A advertência poderá ser aplicada pelo gestor do Contrato através de envio de correspondência 
para o endereço de correio eletrônico do preposto da Contratada e/ou seu substituto. 

 
11.2 Os prazos máximos para atendimento de solicitações e para solução de problemas, por parte da 
Contratada, serão contados a partir da abertura do chamado pelo Contratante e estarão sujeitos ao Acordo de 
Nível de Serviços e às penalidades em anexo a este termo de referência. 
 
11.3 Caso a CONTRATANTE, após contato com algum dos canais de atendimento estabelecido, considere o 
atendimento prestado insatisfatório, poderá fazer contato com o preposto da CONTRATADA e endereçar a 
solicitação, a qual deverá ser resolvida dentro dos prazos estipulados no Acordo de Nível de Serviços. 
 
11.4 O preposto da CONTRATADA deverá estar disponível para contato nos dias úteis, de 8h00 às 18h00. 
 
11.5 Na impossibilidade de contato telefônico imediato com o preposto, no horário estabelecido ou fora dele, 
será enviado correio eletrônico ou deixada mensagem em correio de voz e o preposto (ou seu substituto) 
deverá fazer contato com a CONTRATANTE em até 4 horas úteis após a tentativa inicial de contato. 
 
11.6 A CONTRATADA tem até 10 dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato, para indicar 
preposto e substituto, bem como para informar os dados para contato dos mesmos (telefone fixo, telefone 
celular e endereço de correio eletrônico). Neste mesmo prazo, deverão também ser informadas as formas de 
contato com todos os canais de atendimento exigidos neste contrato. 
 
11.7 Em caso de mudança do preposto e/ou substituto, a CONTRATADA deverá comunicar à 
CONTRATANTE e informar os novos dados para contato em até 24 (vinte e quatro) horas corridas contadas a 
partir da ocorrência. Neste mesmo prazo, deverão ser informadas alterações nas formas de contato com os 
demais canais de atendimento previstos neste contrato. 
 

CAPÍTULO XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 Os custos e despesas decorrentes do pagamento do objeto deste instrumento correrão por conta da 
dotação própria constante do orçamento vigente, sob a categoria econômica nº 3.3.90.39, ficha orçamentária 
nº 07. 
 

CAPÍTULO XIII – DA VIGÊNCIA 
 
13.1 O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir do início da execução dos serviços, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do 
artigo 57, II da Lei 8.666/93. 
 

CAPÍTULO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1 A CONTRATADA fica dispensada do oferecimento de garantia de execução do contrato em face do 
disposto no “caput” do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 

CAPÍTULO XV – DA VINCULAÇÃO 
 
15.1 As partes se vinculam ao contido no competente Processo Licitatório nº 008/2013, na modalidade Pregão 
Presencial sob o nº 01/2013, homologado pelo Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de 
Itu/SP. 
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CAPÍTULO XVI – DA LEGISLAÇÃO 
 
16.1 A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas pelas normas 
gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as suas respectivas alterações. 
 
16.2 Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de regência de licitação e 
contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a 
teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 
 

CAPÍTULO XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Fica expresso que a CONTRATADA, no decorrer do processo licitatório e antes de firmar este 
instrumento, examinou cuidadosamente os documentos apresentados e compreendeu todas suas disposições, 
efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, bem como 
formulou uma estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, de 
maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, 
independentemente de suas dificuldades. 
 
17.2 O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos relativos ao presente contrato será considerado como 
mera liberalidade e tolerância, não representando, em hipótese alguma, novação, revogação ou renúncia aos 
mesmos ou ao direito de exigi-los no futuro. 
 
17.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato desta, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17.4 Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos ou ocorrerem modificações 
nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou diminuir o ônus da CONTRATADA, serão 
estes revistos, a fim de adequá-los. 
 
17.5 Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a dificuldades de execução 
contratual não argumentadas quando da elaboração da proposta. 
 
17.6 Todos os documentos trocados entre as partes, serão efetuados por meio de expediente protocolado. 
 
17.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Itu do Estado de São Paulo, como único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é 
firmado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor, pelas partes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para a publicação e execução. 

 
 

Itu, XX de XXXXXX de 2013 
 
 

 
_________________________________________ 

JOSÉ JOSIMAR RIBEIRO DA COSTA 
Presidente 

 
 

_________________________________________ 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS 
 
1) _______________________________________ 
RG nº 
CPF/MF nº 
 

 
 
2) _______________________________________ 
RG nº 
CPF/MF nº 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013 
 

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
 
 
ENTIDADE – CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU; 

CONTRATO nº ....../.........., datado de ....../....../2013; 

CONTRATANTE – CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU; 

CONTRATADO – .............................................................................................. 

OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional Intra-regional, Longa Distância Nacional Inter-
regional, Longa Distância Internacional e serviço 0800, bem como o fornecimento de equipamento PABX em 
comodato 

 
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais. 
 
 
 

Itu, __ de ______ de 2013 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 

JOSÉ JOSIMAR RIBEIRO DA COSTA 
Presidente 

 

_________________________________________ 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 

 


